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STF – Repercussão Geral 
 

Tema 210 – Acórdão de Mérito Publicado – Há Repercussão Geral - 

(Paradigma RE 636331) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Limitação de indenizações por danos decorrentes de 

extravio de bagagem com fundamento na Convenção de Varsóvia. 

Tese firmada: "Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados 

internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, 

especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código 

de Defesa do Consumidor". 

Data da publicação do acórdão de mérito: 13/11/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

Tema 946 – Acórdão de Mérito Publicado – Há Repercussão Geral  (com 

reafirmação de Jurisprudência) - (Paradigma RE 985392) 

 
 

Questão Submetida a Julgamento: Legitimidade dos Ministérios Públicos dos Estados e do 

Distrito Federal para propor e atuar em recursos e meios de impugnação de decisões judiciais 

em trâmite no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, oriundos de 

processos de sua atribuição, sem prejuízo da atuação do Ministério Público Federal. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=210+++++++&numeroTemaFinal=210+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=210+++++++&numeroTemaFinal=210+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&ordenacao=asc&botao=
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Tese firmada: Os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal têm legitimidade para 

propor e atuar em recursos e meios de impugnação de decisões judiciais em trâmite no STF e 

no STJ, oriundos de processos de sua atribuição, sem prejuízo da atuação do Ministério Público 

Federal. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 10/11/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 965 – Acórdão de Mérito Publicado – Há Repercussão Geral  (com 

reafirmação de Jurisprudência) - (Paradigma RE 1039644) 

 
 

Questão Submetida a Julgamento: Aposentadoria especial prevista no art. 40, § 5º, da 

Constituição: cômputo do tempo de serviço prestado por professor na escola em funções 

diversas da docência. 

Tese firmada: Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, § 5º, da 

Constituição, conta-se o tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docência e das atividades 

de direção de unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em 

estabelecimentos de educação infantil ou de ensino fundamental e médio.  

Data da publicação do acórdão de mérito: 13/11/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=946+++++++&numeroTemaFinal=946+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=946+++++++&numeroTemaFinal=946+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=965+++++++&numeroTemaFinal=965+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&ordenacao=asc&botao=
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Tema 975 – Afetado – Há Repercussão Geral (Paradigma ARE 946410) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de aplicação do teto constitucional à verba 

decorrente da conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída. 

Data da Afetação: 10.11.2017 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

STJ – Recursos Repetitivos 
 

Tema 627 – Mérito Julgado – (Paradigma REsp 1361410/RS) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Discute se é exigível do segurado especial da Previdência 

Social o recolhimento de contribuição facultativa prevista no inciso II do artigo 39 da Lei n. 

8.213/91 para fins de concessão de auxílio-acidente. 

Tese firmada: não disponibilizada até o momento pelo Tribunal Superior. 

Data do Julgamento: 08.11.2017 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 928 – Mérito Julgado – (Paradigmas REsp 1487139/PR e REsp 

1468719/PR) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Discussão quanto (I) à possibilidade de expedição de diploma 

de conclusão de curso de ensino superior ministrado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale 

do Iguaçu - VIZIVALI na modalidade semipresencial; bem como (II) à condenação das entidades 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4922848&numeroProcesso=946410&classeProcesso=ARE&numeroTema=975
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1361410
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envolvidas (União, Estado do Paraná e VIZIVALI) pelos danos supostamente causados em razão 

da demora e negativa na entrega de referido documento. 

Tese firmada: não disponibilizada até o momento pelo Tribunal Superior. 

 

Data do Julgamento: 08.11.2017 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1487139

